
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Of. nº 919 / OABI / 2016

Ponte Nova, 20 de junho de 2016.

À Sua Excelência o Senhor

Vereador José Mauro Raimundi

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova

Ponte Nova - MO

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, a Vossa Excelência, para apreciação desta Casa, o PROJETO
DE LEI nº 3.503/2016 - Autoriza a cessão com encargos de direito de uso de imóvel para o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - IFMG e dá outras providências.

Atenciosamente,

~'
Paulo Augusto Malta Moreira

Prefeito Municipal

N IMG - CEP 35430-001- Telefax:(31)3819-5454
t Marinho 306 - Centro - Ponte ovaAv.Cae ano ,



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI Nº 3.503 /2016

Autoriza a cessão com encargos de direito de uso de
imóvel para o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Minas Gerais - IFMG e dá outras
providências.

Exposição de Motivos

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

o imóvel em questão (antiga sede do PETI e da FAJI) já está cedido ao IFMG, com base no que
dispõe a Lei Municipal nº 3.833/2014 (autoriza o Poder Executivo a firmar convênio de cooperação com o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - IFMG e dá outras providências - cópia
anexa), e nele já funcionam aulas/atividades para 335 alunos regularmente matriculados em seus Cursos
Técnicos Integrados e Subsequentes em Informática e Administração.

Tal cessão com encargos de direito de uso desse imóvel permitirá ao IFMG consolidar o seu
planejamento em relação ao Campus Avançado de Ponte Nova, de forma a poder fazer investimentos em sua
reestruturação/requalificação, colocando-o, assim, em plenas condições de acolher todas as atividades a ele
inerentes: ensino, pesquisa, extensão e administração.

O imóvel objeto deste Projeto de Lei, é constituído de um terreno com aproximadamente 1307,05m2

e uma construção com 247 ,59m2 conforme processo nº 08/0 12316 (cópia anexa).
Reconhecendo o quanto esta Casa tem contribuído para fazer avançar, em nossa cidade, o andamento de
propostas/programas com importância semelhante ao do IFMG, solicitamos, mais uma vez, a Vossas
Excelências, a fineza do acolhimento e aprovação, em regime de urgência, do presente Projeto de Lei.

Ponte Nova, 13 de junho de 2016.

~v.L
Paulo Augusto Malta Moreira

arães Lourenço
Secretária icipal ~e Educação

.~
Maria do Carmo Santos

Secretária Municipal de Governo

Paulo RObksantos
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI N$1 3.503/2016
Autoriza a cessão com encargos de direito de
uso de imóvel para o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais - IFMG e dá outras providências.

Lei:
A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e, eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Art. 1$1 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar, com o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - IFMG, sediado na avoProfessor Mário Werneck,
2.590 - Bairro Buritis - CEP 30.575-180, em Belo HorizontelMG, CNPJ nº 10.626.896/0001-72,
contrato de cessão com encargos de direito de uso do imóvel localizado na Praça José Emiliano Dias,
87 - Centro - CEP 35.430-034, em Ponte Nova/MG, consistindo em área de terreno de 1.307,05m2

(hummil, trezentos e sete vírgula zero cinco metros quadrados) e edificação de 247,59m2 (duzentos e
quarenta e sete vírgula cinquenta e nove metros quadrados).

Art. 2Q O IFMG receberá o imóvel cedido nas condições em que se encontra, no qual dará
continuidade às atividades do seu Campus Avançado no Município de Ponte Nova/MG.

Art. 3$1A cessão com encargos de direito de uso do imóvel mencionado no art. 1º desta Lei
será feita com prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogada ou rescindida a qualquer tempo
mediante comunicação com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 4Q Fica o IFMG autorizado a realizar, no imóvel objeto desta cessão com encargos de
direito de uso, quaisquer intervenções necessárias à consecução das finalidades previstas no art. 2º
desta Lei.

Art. SQEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6Q Revogam-se as disposições contrárias.

Ponte Nova, 1~~ junho de 2016.r _L/\';'\,/Vt/\/t;f,1-:L
Paulo Augusto Malta Moreira

Prefeito Municipal

VanieeGªar!les Loure~ço
Secretária ~i,iPna.11 p'e Educaçao

~~
Maria do Carmo Santos

Secretária Municipal de Governo

Paulo ROb~ntos A •

Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Economlco
YJ&,
1866-2016
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!'!tOCESSOS N° 08/012J16

Pelo jJre~c1Jt.einslnuUt1nto pnrticular de })romcEullL de Ce ao I '.' . .
pre~~ertça das te~:temlUlhng (, 'fi . .. as ( e, ~)II~.Jf.O~•. ~lrl() o firmado pelas partos, nu

/:' (E~CIUTÓRIO H.EGtONALI~~A~~)Ó~~m~':~R~~~)ev~m.'1a ,R!'~Dh. Fh1tR(~yIÁRlAlqmEl,{/~L ~VA
huli, olu UU Poder l~fl(~u'iv() J"~'donsJ (nrt S~, .'. '].,l(.n1ll)< nele IJIt.e~~1nnte elo ~JHI,ellla(]c AdlllulUllnryfío
. ., • '.' . , . ". mcrso .". tlcr(lI,()MLt~1n" 200, cio 25 deI fevoroi J (l dto J 96',
(;~I,I.IH;1cc!,lçgO dada (lC!O l)(!cl'c.loLei fll> 900, de 29 de setembro de ] 969) e de'eA~ul:l<III lJlliflo I i'rl!NuJ'

..... pcJl.U,t.xe?llçfto de,!wrvJço, p(Jb.h~o ,<lu c:ompetB"?ia C!oJlfllitucional orir,inária o privativa douta (mt :n~
"tIC1f.lO XIJ~ len ~1D. da (,OllshtUlÇNo .da ~epúbllCn F(ldl~rativa do Brasil, c()mbinada com o Decreto II"
4 .385, .dr.30 de ?~tcrnbro do 19.57»).ulIiwnhl nu COCIMF sob () 11° 33.613.3n./OOOJ-6~. COIII sedo ~)nua
Dr, Sílvio Bustos I SlVru'CH,n" 05, na cidndo de Campos cios GOyhlC8Zcs, Estado do Rio de Janeiro, JH~fll.o ulo

, n"J?roBonfada.noB termos daprllcuração anexa ao prcBcnle,lavrHdaàfl. 131 do livro ri' 4UH, lilo 97, do 240
Oflüio de No(:as do Rio de Juncil'o, pelu fleu Chefe do Escrit6rio Regional CumpOG, RUI Fll1l.t\.
MAN!li\,ES, bnrniloiro, casado, engenheiro, portador da, Garteira de Idenfidrulo If 18.880..D..RG.6R.?,~J~
CREAIRJ··sa r,egiiio, emitida em 25.02.72, inscrito no cpp ~10h o n(.!248.570.9],7~OO e pela Chefe dn
Divi!:lilodo Pntrilllônio MARIA AUXILIADORA DUTRA DE ABRmlt braBildra, lloltojru, engenheira,
porlmfom da Curteira de Idéiittdado sob o n° 43.890~D, reg. 11° 29.5011'17, l~Jl.pedidapelu CHEA/IU . 5~,.

, regifto, em 10.02.81 e inscrit.o no CPF sob o nO 408;059.?27 ..119, muboB residentes cm Campos clOf.:l

(]()yhW81.el:l, Estado do Rio do .1aucir(); nesto nfo dCldgIJRcla,l'ROMlTEN']1i; CEDE,NTE l' cl~ oufru lado,
como PROMl'I1INTE CHSSIONARlA e, ussim, (loruvfHlte R(lui referido u }l1U~FEITlJJlA DE PONTE
NOVA dentitienda como a. própria, coulhrfllt'l docmncnlos 1lprcf..:onhuloH, coe 23.804.14WOOOI-,29, Hhn

• illt~la l~'ucurdudu. Ii cnlmf10 de um imóvel, sitl1ado I.m l'r~~~a.fln~elu Vil'!jru M~~tin~, SI.Nu, IJO MlIJ~i\;llli() til'

. /·-t)ClIll..r. Nova ~ MO",...(tlem)4 da COlICOITêncUl, OOJ/h~~J,AM/98)..cmu;:lItufd()d(!: IU~J tr.lI ('~IU ~(llll
(. ílp"o)lirnadlUnent~ N..'3,6ffliô~jhi2e tUna (lOnstrnçl1o cO!rl,247,.s9m2,. flob 1-18Clámmlar. (l comhç{)os BC$.';lI111tm....

~~ .CLAuSULA PRlI\1E.lRA: O prcç~)ua presente CCG~~()6 de RS 61.100,00 (~:(lSf:ellta(l um mil c: cenl rCHh:),

l .pn$',<HIdu flt~Buillh.~flmnn r. condiçflo: ,

r~)C" 'ú J 11'"3 ()se 00 (três mil e cinclllcllla c cinco reuis ) cJuc neste 'Hto e oCUf1i!lo a l'ROM ITENTII~'fi ,\111. cc \..~ .... ). "
1 'CEDENTE. por S1la V02'., uá plena, t.olaJ~ e irnwogável qIJIlnçn()~ ~ .

mrceloA Bllbf!;eelIentes à primoira, (1m llÍJmcro ue :n (Irinta o uuas p81;celnEl ) EI~rfio ~~:rc8cida~ de jm OG
~~~,~~ ~r Rfl I~l~ - Tal~ela Prict~ c devidmucnLo nlualizudas peJo I~P~DI (fll~iGr: ~Jcr81de I roçoR .

\\ I Di8h iblliçUo Int.enm,du,F.G.V.) na menor periudicidade qUI)a legtslaçft.o prnuhr. . 1 ('I i I

~ • ,... ,"1 .,., ~. ,. 'AI. ' '", b _. 'I a clhlivm- os pUf';uneutos mCllClOllIU o::: nll .' I mm a\ (')n(/\) PRO.Ml U ....N 1h ChS,)10N UO(A) .,(. (I 1If, 1.. l I PltOMlkFNTE CEDENTE NII Itp,l~rl(!,a
\ '. é \ l I h R do pur,mll~lIlu n I~cr CIJIIlu o po li ... ,-. .

nntt'rior. nlrav ·.fI. (e H.10 1 '~.' ,'. 'iO (ll.·Hill) dju~ upút:: c aBsil~ BllC:N,mVmll(~J1I~.hnndnia en~dcmmll\n..v(~m~endo-~('Iu prullC.lI n. I. , I
I ' I
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P/\RÁGRAFO .PRIMEIRO: El~l hipótese algumn a PROrvJJTHNTE CEDENTE proHoganí ou dilarurá oi"'(JZ(I para pagamento das parcelas; !
I

l'}\[l,( GllA FO ~EGUNDO; Havendo c""v."ia"ci~da I"" j" "0(") PIlO~lI:n,"Tl i CESS.'ONAlUO(M.
poderá ele untecipnr o pagamento de pm'celas. ou ameia, poUe.rásaldar o débito restante, quitando o preço
ta!t:lllado pela variação do 1<31>-D1no período, habHiUlJ]do-~ocom isto a receber a Minuta <ln. comprtNJt€\Escriluru; .

I

CLÁn~nJLASEGlJNDA: OCA) PROMITENTE CESSIONÁl~.lO(A) deverá promover u b'uns.(erêm:ia partI
seu uomo, do Iodou os imposf:oR. taxas, conlribuiç(jC8 do melhorias e outros ÔUUtlfiscais :f~del'Hhl, ~~~Ibldllail<c
IIl1lnidpnis Incidentes sobre o imóvel, a partir desta datH, assim como, correrão à sua exclusiva conta, 10chw
HR deHp(!~mfl docorreuíen de 0HCritUI'IUI, rcgistron, uvcl'hl:l~~ü(lf.!,(h~I.!tnern"rHlJWJlloB.J'(~rncIHhnJln('!tllOll,
rdiljru!(êj~~l. J'lItHicaçÕl~s('! domais encargos de qualquer natureza;

eLAUSULA TEgCElIlA: Em caso do mora superior 9. 01 (UIlI) mês, ou inlcrvel)çíi.o judicial pura ()
recebimento de presfaçõcR cm atraso fica, desde j;i) estipulada multa de Ol % (dois por cento) cio valor da
1l10Flllta, o cada período de 30 (trinta) dim~de utnlJ10~ Rem pr~il.lf7.o dOHjuros de nlOnLc()n'c~Jlondrllt~, aqui
estabo!ocido om 1% (mn por cento) do débito 3.0 mês;' !

,,,
CLÁUSULA QUARTA: Sobr~ o débito 0111 aberto incidirHo jnroa de J% (UIIl 1Hlrl(!cnto) au mês, S("lTI

pro;ulzof:l dfm c(lJre.çõl~f:.1con°(lspondenfoB no l'adrllo do l'e~gHJ:edó pugmuenlo pnwiHto 1m ClámalJa Pl'illwira
do prt>F.ieJlt~ilJl1tJ1l1n('nto~ • ",_ ,

I
j .,

CL"/\nrn!L.1\ QlJIN'C.t\: A PROl\:1lTENTE CEDENTE, ao receber 11'3 prC~iU!~:lksem UÚlwo, () 1urR em cmiltcr
excepeional c a ULulo de lnem. lo1erfinciu, ugo C!RJ'llctel'izIUldo o filio J1(lIllnmlll lIOkl'urHH mm Chíwmhtfl
""I,,hol cei <I, .. ; . I

'. >~;LÁ(JS{nA gEXTA: C(~IINlih~imotivoN do rr.~(lí~~u, ,cI~ ph~~)(! direito, da,lp~'('!~(mto Pr oU1(l EU:l1i,
,: nHlept~Il(Jenl.emclllo UO llVllm, JIIterp('llu~'no ou JUflhhcu.hva .Im1wmJ ou r:xtul':HldlClIll, () Clll~1) de

I .iuadimplomcnlo pt" patie do(a) ")WMITEN'11l CH83JONÁRIO(JI.), cnnwtcri7.ado pcllo ,,{lo pall,mllclllo dr:
J (H,) pllJ'colHII c.on'eculiv .... dns q,~. b:ma o ilOJIl"1':' .~~ ~;l~,~J~1JJ;A; ,1:iUMEIRJI. 'lti,,,I:~ " lt''''''II.J' ;Ci"
do Ilnóvcl sem previa. o E:1xprom::ta auucncm da.1'ltOM.1J hN ll~ ChDhN 1h; I,.

\ " i
\ . cLAusur.,A s(.nTMA: OCOlwlIdo n rcr.cill(fo provi~(a nu CLÁUSULA SEXTA, pcrd~lá O(H)

) PRoMn"~NTE CESSIONARlO(A), em HLvorda PROMITENTE CEDENTE, o bell~ imóv(':1 objelCl df~glo
im~trumcllto, a illlpm tfuH:ia que hOllver pago H!é (I11Ulo , bem c()rno as aCel:m(lc8 (l lH'ufoi! orhm qll0 hOllver
Joito, Inomno iitci~ ou necl;1F.:S{u im:, 111'10lho (~Hb011don~IlIHll11 diroito à ínclcnii.'.Hçf1o,rrpQ~~iç{\o 011 rctellçfto dar.\ . .
Illl~~;IWIH,

clAuSULA UrrAVA: O(A) jIRo.Mrr.ENTECESSIONARIU(A) imitir'llC' ~í.c1efHh,j~J IlIlp()ml~pmvimhiu
do i.tnóvf.'1 ora proJII~~lid{), pot!emln n~lr (:hlwlnlir, lh~~dequI.'!ohedl~cjdaR $\n1'(lf~lrivt)el:III"ali 11-:1iem: 111(~vidHH
!I('~:taChi,wmla r. Nuna, !mpleti\'m: dlllegh~l:tç!1() Mllnicípnlllcltill("lJlc~ (~conquanto que cOlite cOIn a. prt~via c
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P;\H AeHtt\Fo (lN1CO: A mllll\ncill de' (1110 Intla II Cl.AU~lJLA NONA t1uV('1 {J U(~I' HI<JIll!1 Ida )Jld()(a)
J'RUl\l1TEN'l'Ji: CESSJONÁRIO(A) à PROMITENTE CEDENn~,por escrito;

CLAuSULA NONA: O(A) PROMI11iN'11~ CE.~SlONÁR10(A) é ciente do que uno poderá construir 110
imóvel ora. prometido. uenlmrna beníoitoriu 0111 divcrgêllci!:l com as normas cutabelocidns pelo Código de
Obnu'l municips], h:~jtl vista que está obrigado u íhzor (mml construções c)t' acordo com a legislação
Mnuioipal vigente;

cLAnSUl.J\ Dl~CLMA : Qualquer alteração 110 E\udoreço do(n) }'ROMIT,J-':'NTI_,:CE8SJONAIUO(A) clove-rà
ser inwciili{mlJr.Jlt~cOHlunicada a P.ROMITEN11~ CEDEN11·:. sob pena. de arcar com UHcorwr.qllêJlcia~
decorrentes da omissão, assim (:OIT!O deverá oCa) PROMJTf~TE CESSIONÁHIO(A) comunicar ~)
PHOMJ'11i.1-J'l'E CEDENTE qualquer COflSl10 do presente a.teroeíros;

CLAuSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eloÍ!o o foro da Comarca do Campos dos Goytacazes, E~lful()do
nio de J~II1~iro>para dirimir qualquer dúvida decoITeuto do presente instrumento, com prévia. e expressa
renúncia de qualquer outro, por mais privílegiueJo <IUO soja;

i.~)p(lr estarem assim, jll!-tl.o~e acordndoR, mmimun o preflenle, em 02 (dilas) ViRA de iguuJ [eor e íormn, para
que produzam mn só efeito do direito, lia prcseuça das tCEltollluuhtw abaixo.

_. .,.,.,

Cumpos dos Goytacazes, .?:f. de.!tG..V.:f7.P. do 19.7.~ ..
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